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Na Portaria nº 3.457, de 15 de dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 241, de 18 de dezembro de 
2017, Seção 1, pág. 132, 
 
Onde se lê  
"Art. 2º Considerando aproximação do encerramento do ano em exercício habilitar-se-ão 327 municípios. A 
diferença entre o número de municípios constantes no art.5º na Portaria nº 3.364/GM/MS de 8 de dezembro de 2017 e do 
número de municípios habilitados supracitados serão atendidos no exercício de  2018." 
 
Leia-se  
"Art. 2º Habilitar-se-ão 115 (cento e quinze) municípios a receberem recursos destinados ao Programa Nacional de 
Qualificação da Assistência Farmacêutica constantes na portaria nº 3.364/GM/MS, de 8 de dezembro de 2017(*) publicada 
no Diário Oficial da União nº 5, Seção 1, página 48, em 8 de janeiro de 2018." 
 
Onde se lê: 

  



 

 



 

 



 

 
 



 

 



 

 



 

 
Leia-se: 

 



 

 



 

 



 

 



 

 


